
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 1012/2026-13

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 290/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) Jorge Luiz de Souza

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Município de Jaguariúna, a Secretaria
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social apresenta a seguinte planilha de valores pagos
mensalmente do Programa Bolsa Aluguel Social e Programa do Beneficio Eventual, no período
compreendido entre janeiro e abril de 2025:

 
 JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL
 VALOR /

QUANTIDADE
VALOR /
QUANTIDADE

VALOR /
QUANTIDADE

VALOR /
QUANTIDADE
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Bolsa Aluguel Social
Lei Municipal nº
2.338/2015
 
Art. 2º 0 Programa
Bolsa Aluguel de que

trata o art. 1º desta lei
consiste em um
beneficio eventual
financeiro em pecúnia
destinado, única e
exclusivamente, a
subsidiar o pagamento
de aluguel residencial de
imóvel de terceiros aos
cidadãos e às famílias
com renda de até 2
(dois) salários mínimos

Art. 3º 0 valor de cada
Bolsa Aluguel Social
será de até 1 (um)
salário mínimo nacional
vigente, conforme o
contrato de locação
apresentado, bem como,
dependerá de
disponibilidade
orçamentária e
financeiras.
 
O valor concedido e
mediante a avaliação
socioeconômica
elaborado pelo
técnico de referência
(Assistente Social )
do CRAS e CREAS
 
 
 
 

 
 
 
 
R$
78.146,00

 
 
 
 
79

 
 
 
 
R$
59.905,00

 
 
 
 
62

 
 
 
 
R$
72.283,44

 
 
 
 
76

 
 
 
 
R$
52.594,72

 
 
 
 
55
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Beneficio Eventual
Lei Municipal n°
2.339/2015
Art. 2º 0 benefício
eventual é uma
modalidade de
provisão de proteção
social básica de
caráter suplementar
e temporário que
integra
organicamente as
Garantias do Sistema
Único de Assistência
Social — SUAS, com
fundamentação nos
princípios de
cidadania e nos
direitos sociais e
humanos.
 
(tais como, Tarifa de
Energia Elétrica,
Recarga de Gás,
Passagem,
Alimentação,
Cuidador, outros
benefícios eventuais
para atender
necessidades
advindas de
situações de
vulnerabilidade
temporária)
 
Critérios
Art. 4º 0 critério de
renda mensal 'per
capita' familiar para
acesso aos
benefícios eventuais
é igual ou inferior a
1/2 (meio) do salário
mínimo.
 
Valor do Auxilio
O valor concedido e
mediante a avaliação
socioeconômica
elaborado pelo
técnico de referência
(Assistente Social )
do CRAS e CREAS

 
 
 
 
 
 
 
R$
202.045,84

 
 
 
 
 
 
 
292

 
 
 
 
 
 
 
R$
128.521,17

 
 
 
 
 
 
 
228

 
 
 
 
 
 
 
R$
181.943,80

 
 
 
 
 
 
 
266

 
 
 
 
 
 
 
R$
144.175,45

 
 
 
 
 
 
 
251
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São essas as informações que se apresentam para o momento, renovando votos de elevada

estima e distinta consideração.
 
Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito

 

 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 30/01/2026, às 15:46,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0827661 e o
código CRC 6C819B99.

Referência: Processo nº 3524709.420.00001012/2026-13 SEI nº 0827661
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